
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.660-A DE 2007

Inclui trecho da Rodovia RJ-196, entre
os Municípios de São João da Barra e
São Francisco de Itabapoana, na Relação
Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal, constante do Anexo
da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que institui o Plano Nacional de
Viação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Relação Descritiva das Ro do-

vias do Sistema Rodoviário Federal, constante do An exo da Lei

nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, para incluir t recho da Ro-

dovia RJ-196 situado entre os Municípios de São Joã o da Barra e

São Francisco de Itabapoana, ambos no Estado do Rio  de Janeiro.

Art. 2º O item 2.2.2 – Relação Descritiva das Rodov ias

do Sistema Rodoviário Federal, passa a vigorar acre scido da se-

guinte rodovia de ligação:

"2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do
Sistema Rodoviário Federal
..................................................

superposi-
ção

 BR Pontos de Passagem Unidades
da Fede-

ração

Exten-
são

(km) BR km

-

Entronc. c/ BR-356 e
RJ-196 (São João da
Barra) –  Entronc.
c/ RJ-196 (São
Francisco de
Itabapoana/Gargaú)

RJ 24 - -

................................................... “
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Art. 3º O traçado definitivo e o número da ligação ro-

doviária de que trata o art. 2º desta Lei serão def inidos pelo

órgão competente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação.

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente
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Relator


